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Eduardo Andres Ferreira Rodriguez

1. Considerações iniciais

A Fazenda Pública, entendida como as
pessoas jurídicas de direito público1, detém
uma série de privilégios processuais, entre
os quais se destacam procedimentos espe-
ciais de execução por quantia certa de suas
dívidas passivas. Nesse particular, o insti-
tuto do precatório, insculpido nas Consti-
tuições republicanas, desde 1934, simboli-
za perfeitamente o status diferenciado da
Fazenda Pública em juízo.

A execução diferenciada contra a Fazen-
da Pública decorre da natureza indisponí-
vel dos bens públicos, assentada nos arts.
100 a 103 do novo Código Civil2 e embasa-
da nos arts. 183, §3�, e 191 da Constituição
Federal de 1988, que fixam a impossibilida-
de de os bens públicos serem adquiridos por
usucapião.

No rito do precatório, após a efetivação
de todos os atos processuais, envolvendo
os processos de conhecimento, de liquida-
ção de sentença e de execução, uma vez su-
cumbente a Fazenda Pública, o juiz de 1�
grau responsável pela causa deve encami-
nhar ofício ao Presidente do Tribunal a que
se encontra vinculado administrativamen-
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te. O Precatório é simplesmente essa comu-
nicação do juiz da causa dirigida ao Presi-
dente do Tribunal, requerendo que se inclua,
na relação dos débitos a serem inscritos na
Lei Orçamentária do ano subseqüente, o
crédito do exeqüente. Somente após a inclu-
são dos valores dos débitos no Orçamento
da União as dívidas podem ser adimplidas,
mediante a observação da ordem cronológi-
ca prevista no art. 100 da Constituição Fe-
deral.

Quando o crédito individualizado, na
esfera federal, assume monta igual ou infe-
rior a sessenta salários-mínimos, o ordena-
mento jurídico prevê procedimento simpli-
ficado, em que não é expedido o precatório-
requisitório e sim a requisição de pequeno
valor. Nesses casos, a teor do art. 17 da Lei
n� 10.259/2001, após o trânsito em julgado
do aresto, o pagamento deve ser efetuado
no prazo de sessenta dias, contados da en-
trega da requisição à autoridade citada para
a causa, sob pena de seqüestro de numerá-
rio.

Ocorre que se têm verificado, nos últi-
mos tempos, grandes abusos por parte do
Poder Público contra seus credores, na me-
dida em que o jurisdicionado, após obter,
mediante o processo de conhecimento, títu-
lo hábil a lhe conferir direito à percepção de
certa quantia do Estado, resta muitas vezes
desamparado, por muitos anos, por absolu-
ta falta de meios para compelir o devedor ao
adimplemento da obrigação. Em outras pa-
lavras, o pagamento dos débitos fica a intei-
ro alvedrio de administradores públicos que,
máxime na esfera de Estados e Municípios,
descumprem ordens judiciais, alegando, no
mais das vezes, restrições de cunho orça-
mentário3.

O discurso corrente desses agentes pú-
blicos apregoa a competição entre os recur-
sos destinados aos pagamentos das deci-
sões judiciais e outras necessidades públi-
cas inadiáveis. Barros (1999, p. 266) refuta
esse raciocínio, assinalando que, “como
pagar dívida não dá placa, nem rende vo-
tos, os governantes reduzem ao mínimo a

previsão orçamentária, deixando os credo-
res à míngua. Com semelhante expediente,
o administrador transfere a quem o sucede
no governo o encargo de pagar a dívida pas-
siva judicial”.

A estabilização macroeconômica do País,
com a reversão do quadro inflacionário crô-
nico vivenciado até meados de 1994, contri-
bui, por absurdo que possa parecer, para o
agravamento do inadimplemento das deci-
sões judiciais. Ocorria que, em conjunturas
inflacionárias, os entes públicos beneficia-
vam-se da falta de correção dos débitos ín-
sitos aos precatórios, porquanto se fixava,
em julho de cada ano, uma quantia determi-
nada para inclusão no orçamento do ano
subseqüente.

Quando efetivamente era realizado o pa-
gamento, pelo montante nominal previsto
em cada precatório, muitos meses após o
trânsito em julgado da decisão, o credor re-
cebia uma quantia que já perdera boa parte
de seu valor real. Era obrigado, então, a re-
novar sua pretensão, por meio de precatóri-
os suplementares, que se replicavam ano
após ano, indefinidamente, sempre sofren-
do a incidência da desvalorização monetá-
ria. Consubstanciava-se, assim, um dos pris-
mas do imposto inflacionário, que acomo-
dava satisfatoriamente as finanças públicas,
tendo em vista que as receitas públicas eram
indexadas monetariamente, em boa medida.

Por ocasião da brusca queda da taxa in-
flacionária, essas despesas passaram a não
mais ser corroídas na mesma proporção,
incrementando substancialmente os com-
promissos reais do Poder Público com o
pagamento de decisões judiciais. A partir
daí, verificou-se um sensível agravamento
na condução administrativa dos pagamen-
tos associados às sentenças judiciais. Frise-
se que a sistemática de atualização de valo-
res dos precatórios somente foi definitiva-
mente equacionada com a promulgação da
Emenda Constitucional n� 30, de 2000, que
estabeleceu, no §1� do art. 100, a atualiza-
ção monetária dos precatórios na data de
seu efetivo pagamento.
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Sensível às ilações dos administradores
públicos, o constituinte derivado instituiu,
por ocasião da promulgação da Emenda
Constitucional n� 30, de 2000, verdadeira
moratória dos débitos públicos, a teor do art.
78 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias – ADCT. Trata-se de preceito
de duvidosa constitucionalidade, cuja ade-
quação à Carta Política já deveria ter sido
apreciada pelo Supremo Tribunal Federal,
em sede da ADIN 2362-4, proposta pelo
Conselho Federal da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil4.

O dispositivo em comento possibilita o
parcelamento dos precatórios pendentes na
data de promulgação da Emenda Constitu-
cional e os que decorram de ações propos-
tas até 31.12.1999 em até dez anos, ressal-
vados os créditos de pequeno valor, os de
natureza alimentícia e os de que trata o art.
33 do ADCT. A medida representa certo alí-
vio para as finanças dos entes públicos, con-
quanto demonstre uma posição de inegável
sujeição dos credores judiciais às flutuações
inerentes a gestões fiscais pouco sérias. Bas-
ta ressaltar que outros credores do Estado, a
exemplo dos detentores de títulos públicos
mobiliários, têm seus títulos honrados fiel-
mente, no dia de vencimento, sem necessi-
tar socorrer-se do Poder Judiciário.

2. Dados orçamentários gerais

Para ilustrar a representatividade dos re-
cursos públicos envolvidos com a matéria,
vale assinalar que a Lei Orçamentária da
União de 2003, Lei n� 10.640, de 14.01.2003,
prevê gastos da ordem de R$ 2.860,7 milhões
com o pagamento de sentenças judiciais, o
que representa um acréscimo de cerca de
24,5% em relação ao Orçamento do exercí-
cio de 20025. Tais valores encontram-se alo-
cados ao Programa “0901 – Operações espe-
ciais: cumprimento de sentenças judiciais”.

A dotação prevista no Orçamento de
2003 é distribuída entre as principais ações
relacionadas ao pagamento de sentenças ju-
diciais. Essas ações correspondem às três

diferentes formas de execução pecuniária
contra as entidades presentes nos Orçamen-
tos Fiscal e da Seguridade Social da União,
quais sejam: o tradicional sistema do preca-
tório (R$ 1.541,2 milhões), os créditos de
pequeno valor (R$ 973,8 milhões) e a execu-
ção direta contra entidades de direito priva-
do (empresas públicas e sociedades de eco-
nomia mista) dependentes do Tesouro Na-
cional (R$ 264,6 milhões)6. Além disso, a Lei
Orçamentária prevê R$ 81,0 milhões para o
pagamento de débitos judiciais por parte da
Empresa Brasileira de Planejamento de
Transportes – GEIPOT, em fase de dissolu-
ção/liquidação.

Quanto à distribuição das dotações des-
tinadas ao pagamento de sentenças judici-
ais por órgão e unidade orçamentária (clas-
sificação institucional), releva citar a gran-
de representatividade do Fundo do Regime
Geral de Previdência Social, que abarca
grande parte das despesas com benefícios
previdenciários. As despesas dessa nature-
za do Fundo atingem cerca de R$ 1.161,7
milhões na Lei Orçamentária de 2003, ante
apenas R$ 567,6 milhões do ano anterior.
Esse acréscimo é decorrência direta da pro-
gressiva implantação da nova sistemática
de execução dos créditos de pequeno valor,
determinada pela Lei n� 10.259/2001, cate-
goria em que se insere a grande maioria das
cobranças judiciais de benefícios previden-
ciários.

3. Prévia autorização orçamentária
para o pagamento dos débitos judiciais

A ordem constitucional vigente apresen-
ta normas específicas sobre finanças públi-
cas no Capítulo II do Título VI. Para o objeto
deste estudo, alguns dispositivos devem ser
realçados. O art. 165, §5�, estatui que a lei
orçamentária anual compreende o orçamen-
to fiscal, o orçamento de investimento das
empresas estatais e o orçamento da seguri-
dade social.

Por seu turno, o art. 167 arrola hipóteses
vedadas pelo Direito Financeiro. Cabe men-
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ção especial ao inciso II, que assinala ser
defesa a realização de despesas ou a assun-
ção de obrigações diretas que excedam os
créditos orçamentários ou adicionais. Já o
inciso VI proíbe a transposição, o remaneja-
mento ou a transferência de recursos de uma
categoria de programação para outra ou de
um órgão para outro, sem prévia autoriza-
ção legislativa.

Importante destacar, ainda, o disposto
no art. 85 da CF, ipsis verbis:

“Art. 85. São crimes de responsa-
bilidade os atos do Presidente da Re-
pública que atentem contra a Consti-
tuição Federal e, especialmente, con-
tra:

...
VI – a lei orçamentária;
...
VII – o cumprimento das leis e das

decisões judiciais”. (Grifos inexistentes
no original).

Apesar da opinião em contrário de
CUNHA (1999, p. 129)7, não subsistem dú-
vidas de que o adimplemento de condena-
ções judiciais por quantia certa constitui
uma autêntica despesa orçamentária, ante
o disposto no art. 100, §§1� e 2�, da Lei Mai-
or8. Assim, todos os pagamentos oriundos
de pronunciamentos judiciais, em princípio,
devem ser previamente incluídos nas leis
orçamentárias de cada ente federado.

Pela ordem vigente, não seria possível,
em princípio, o pagamento de dívidas judi-
ciais sem que essa despesa transitasse pelo
orçamento público da entidade devedora.
Seria aplicável, pois, o princípio da univer-
salidade orçamentária, segundo o qual, nas
palavras de Giacomoni (2001, p. 73), “o or-
çamento (uno) deve conter todas as receitas
e todas as despesas do Estado”.

A conduta relacionada à realização de
despesas sem prévia autorização legislati-
va, a par de se subsumir, em tese, à previsão
de crime de responsabilidade, sujeita o agen-
te a responder criminalmente pelo delito pre-
visto no art. 359-D do Código Penal (reda-
ção determinada pela Lei n� 10.028/2000, a

Lei dos Crimes Fiscais). Trata-se de “orde-
nar despesa não autorizada por lei”, com
pena in abstrato de reclusão, de um a quatro
anos.

Por outro lado, embora não exista nor-
mativo constitucional algum fixando o ca-
ráter meramente autorizativo da lei orça-
mentária, costuma-se qualificar as despesas
do orçamento como meras autorizações de
gasto. As despesas orçamentárias, nesse di-
apasão, somente se tornam cogentes, geran-
do direitos subjetivos aos beneficiários, a
partir de mandamentos insculpidos em le-
gislações outras que não a própria lei orça-
mentária.

Insta salientar, desde logo, que os paga-
mentos de decisões judiciais são considera-
dos despesas obrigatórias, em decorrência
do §1� do art. 100 da Constituição9. Contra-
pondo-se às despesas obrigatórias, existem
os gastos discricionários, e.g., a realização
de obras públicas, quando fica ao alvedrio
do administrador público efetivar o respec-
tivo dispêndio, decisão essa sempre subme-
tida aos princípios basilares da Adminis-
tração Pública.

No âmbito federal, a lei de diretrizes or-
çamentárias (LDO) de cada exercício finan-
ceiro, a qual, nos termos do art. 165, §2�, da
CF, “compreenderá as metas e prioridades
da administração pública federal, incluin-
do as despesas de capital para o exercício
financeiro subseqüente, orientará a elabo-
ração da lei orçamentária anual, disporá
sobre as alterações na legislação tributária
e estabelecerá a política de aplicação das
agências financeiras oficiais de fomento”,
vem conferindo tratamento orçamentário
específico aos débitos judiciais10. Em regra,
não têm ocorrido entraves à inclusão das
previsões para esses pagamentos nas leis
de meios, em respeito à natureza cogente
desses gastos.

Lamentavelmente, essa situação não se
reproduz em Estados, Municípios e no Dis-
trito Federal. Nesses, as decisões judiciais
têm sido preteridas por gastos de natureza
discricionária, os quais, ainda que meritóri-
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os, em tese, não deveriam sobrepor-se a des-
pesas obrigatórias por definição constituci-
onal.

Observa-se, assim, a colisão de dois con-
juntos de preceitos, ambos de hierarquia
constitucional: de um lado, a exigência de
inclusão, no orçamento público, de dotação
suficiente para satisfazer as condenações ju-
diciais do erário, com o conseqüente paga-
mento no exercício financeiro apropriado;
de outro, restrições orçamentárias versan-
do sobre a impossibilidade de adimplir os
débitos sem prévia autorização orçamentá-
ria (autorização essa que, em muitos casos,
presumivelmente, não é formalizada por in-
suficiência de receita orçamentária). Forma-
se, pois, uma antinomia de relevo, a ser de-
vidamente equacionada de forma a evitar a
perpetuidade dos prejuízos sociais atual-
mente verificados, com inegável desgaste do
Poder Judiciário.

Impende citar que o próprio Texto Cons-
titucional fornece um indício para a solu-
ção desse conflito aparente de normas. Com
efeito, o art. 78, §4�, do ADCT, com a reda-
ção determinada pela Emenda Constitucio-
nal n� 30, de 2000, estabelece:

“Art. 78. Ressalvados os créditos
definidos em lei como de pequeno va-
lor, os de natureza alimentícia, os de
que trata o art. 33 deste Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitóri-
as e suas complementações e os que já
tiverem os seus respectivos recursos
liberados ou depositados em juízo, os
precatórios pendentes na data da pu-
blicação desta Emenda e os que de-
corram de ações iniciais ajuizadas até
31 de dezembro de 1999 serão liqui-
dados pelo seu valor real, em moeda
corrente, acrescido de juros legais, em
prestações anuais, iguais e sucessivas,
no prazo máximo de dez anos, permi-
tida a cessão dos créditos.

...
§4� O Presidente do Tribunal compe-

tente deverá, vencido o prazo ou em caso
de omissão no orçamento, ou preterição

ao direito de precedência, a requeri-
mento do credor, requisitar ou determi-
nar o seqüestro de recursos financeiros da
entidade executada, suficientes à satis-
fação da prestação.” (Grifou-se).

Aparentemente, o alcance do dispositi-
vo transcrito circunscreve-se à hipótese de
não inclusão, no orçamento, apenas das
prestações parceladas (o Supremo Tribunal
Federal inclina-se por essa exegese)11, até
porque o art. 100, §2�, da CF prevê o seqües-
tro como medida “exclusivamente para o caso
de preterimento de seu direito de preferên-
cia” (destacou-se). Sem embargo, já se fazem
ouvir vozes de respeito em sentido contrá-
rio, admitindo o uso da analogia de modo a
estender a possibilidade de seqüestro às hi-
póteses de omissão de precatórios não su-
jeitos ao parcelamento na lei orçamentária.
Para ilustrar, tem-se o exemplo de Nery Jú-
nior (2001, p. 1180), que, ao tecer comentári-
os ao art. 73112 do Código de Processo Civil
– CPC, assinala:

“1. Descumprimento da preferên-
cia. Recebido o ofício requisitório, a Fa-
zenda Pública tem o dever de incluir no
orçamento verba suficiente para o paga-
mento dos precatórios (CF 100 §1�). Caso
não o faça, ou, ainda, na hipótese de
cancelar ou anular a dotação orça-
mentária existente, incide a regra do
CPC 731, sujeitando-se a Fazenda ao se-
qüestro e à intervenção.” (Destaques
acrescidos).

Há registros, também, da ocorrência de
várias decisões judiciais de seqüestro de nu-
merário em casos de atraso no pagamento
de precatórios não parcelados, especialmen-
te na Justiça do Trabalho, tendo por funda-
mento a analogia com o §4� do art. 78 do
ADCT. O próprio Tribunal Superior do Tra-
balho, em recentes arestos, tem alargado as
possibilidades de decretação de seqüestro a
hipóteses que não se subsumem ao parcela-
mento. Confira, a respeito, o Recurso Ordiná-
rio em Mandado de Segurança n� 422.100/
98-7, publicado em 21.06.2002, ementado
nos seguintes termos:
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“Tratando-se de precatório pen-
dente quando da promulgação da EC
n� 30/2000, sequer incluído no orça-
mento do ente público quando de sua
expedição em 1995, está configurada
a hipótese que autoriza seqüestro de
recursos financeiros da entidade exe-
cutada, suficientes à satisfação do cré-
dito, desde que vencido o prazo para
pagamento, ou seja, se não integral-
mente resgatado o débito até o final
do exercício seguinte...”.

Em seu Voto vencedor, o Ministro-Rela-
tor Wagner Pimenta acentua que “extrai-se,
portanto, que, em não se submetendo o cré-
dito alimentar trabalhista ao parcelamento
de que cogita o caput do art. 78 do ADCT e
tratando-se de precatório pendente quando
da promulgação da EC n� 30/2000, está con-
figurada a hipótese que autoriza o seqües-
tro...”. No mesmo sentido, o AGRC 728322/
2001 (DJ 28.09.2001) e o RXOFROMS
532.252/1999-5 (DJ 13.09.2002).

De toda sorte, é indiscutível que o citado
preceito do ADCT representa uma ressalva
específica, insculpida na própria Constitui-
ção, à regra da prévia autorização orçamen-
tária da despesa pública. Em caso de não
inclusão de dotação orçamentária suficien-
te, é possível a efetivação do seqüestro dos
recursos financeiros. Em termos práticos,
essa hipótese equivale à efetivação de uma
despesa pública sem prévia autorização or-
çamentária.

No plano infraconstitucional, houve a
edição da Lei n� 10.259, de 12.07.2001, que
criou os Juizados Especiais na Justiça Fede-
ral. Esse Diploma Normativo surgiu no bojo
de reformas na legislação processual cível,
encetadas nos primórdios da década pas-
sada, cujo norte aponta para a busca de uma
maior celeridade e efetividade processual13.
Nesse contexto, o art. 17, §2�, do referido
Diploma Legal prevê que, desatendida a re-
quisição de pagamento dos débitos de pe-
queno valor em até sessenta dias, existe a
possibilidade de decretação de seqüestro de
numerário do ente devedor, por parte do pró-

prio juiz da causa. Mister destacar que essa
medida de exceção, tal como prevista na le-
gislação, pode ser efetivada haja ou não dota-
ção disponível para a satisfação do débito.

Em suma, no que se refere à adequação
da execução dos débitos de pequeno valor
às normas de Direito Financeiro, persiste a
exigência de prévia autorização orçamen-
tária para o processamento dessas despe-
sas. Os órgãos do sistema de planejamento
e orçamento devem diligenciar no sentido
de que as dotações autorizadas sejam sufi-
cientes para o pagamento dessas condena-
ções, porquanto se trata de despesas obri-
gatórias, que geram direitos subjetivos aos
credores, a saber, recebimentos tempestivos
dos créditos.

Na hipótese de dotação orçamentária in-
suficiente para satisfazer o pagamento dos
créditos de pequeno valor, os órgãos do sis-
tema de planejamento e orçamento devem
ser previamente oficiados pelos tribunais
para providenciar a suplementação orça-
mentária, com a urgência que o prazo legal
de pagamento requer. Em não havendo ação
nesse sentido e esgotado o interregno para
pagamento, é legítima a decretação de se-
qüestro dos recursos financeiros da entida-
de, com fundamento na Lei n� 10.259/2001
e de forma equiparada à hipótese de seqües-
tro preconizada no art. 78, §4�, do ADCT.

4. Classificação orçamentária
institucional e débitos judiciais

Na atual sistemática orçamentária, a alo-
cação das dotações referentes a condena-
ções da União que geram precatórios é efe-
tuada nas programações dos tribunais que
processaram os feitos. Apenas na hipótese
em que figuram no pólo passivo da relação
processual autarquias ou fundações públi-
cas, a dotação do respectivo precatório é con-
signada na programação dessas entidades
de direito público. Nesses casos, a partir do
exercício de 2003, por determinação da Lei
n� 10.524/2002 – LDO para 2003, a dotação
é descentralizada das entidades de direito
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público para os respectivos tribunais, que
são responsáveis por empenhar os recursos
correspondentes e pagar os credores. A des-
centralização é efetuada logo após a publi-
cação das leis orçamentárias e de créditos
adicionais, de modo que a execução orça-
mentária e financeira é tarefa dos tribunais,
conquanto a despesa continue a ser consig-
nada a cada entidade, para efeito de aloca-
ção de custos administrativos.

O tratamento conferido aos débitos de
pequeno valor tem sido o de alocar nos or-
çamentos dos tribunais a totalidade das con-
denações, mesmo em sendo devedoras enti-
dades de direito público, ressalvados os
débitos previdenciários, a cargo do Fundo
do Regime Geral de Previdência Social. Via
de conseqüência, infla-se superficialmente
o orçamento total dos órgãos do Poder Judi-
ciário, com despesas que, a rigor, não lhes
dizem respeito.

Em contrapartida, os órgãos da Admi-
nistração Direta (além das entidades da Ad-
ministração Indireta, nos casos dos débitos
de pequeno valor), que efetivamente são as
unidades administrativas que deram azo a
esses dispêndios, não recebem, no plano
orçamentário, o ônus inerente a essas obri-
gações. Distorce-se, pois, a funcionalidade
da classificação institucional. Diante disso,
convém indagar acerca da conveniência da
manutenção do tratamento orçamentário
atualmente conferido a esses gastos, em face
da racionalidade administrativa.

Vale ressaltar que não existe correspon-
dência conceitual entre a noção de órgão or-
çamentário/unidade orçamentária e de per-
sonalidade jurídica. O conceito orçamentá-
rio de órgão foi criado à margem da nature-
za jurídica das estruturas funcionais da
Administração Pública. Assim é que, no or-
çamento federal, coexistem unidades orça-
mentárias dotadas de personalidade jurídi-
ca (autarquias, fundações, empresas esta-
tais) e unidades despersonalizadas, meros
órgãos administrativos, cujos exemplos
mais representativos são os diversos minis-
térios. Em função disso, na análise em apre-

ço, não se deve confundir variáveis como
capacidade processual, legitimidade ad cau-
sam ou representação em juízo com a defini-
ção da classificação institucional orçamen-
tária mais indicada à consecução das fina-
lidades do orçamento público, instrumento
de grande valia em um Estado que se quer
gerencial.

Imputa-se à redação do art. 100, §2�, da
Constituição Federal, “as dotações orçamen-
tárias e os créditos abertos serão consigna-
dos diretamente ao Poder Judiciário...”, a
obrigatoriedade de os débitos judiciais da
Administração Direta serem alocados aos
tribunais. A exegese gramatical da Carta
Política vedaria a alocação desses gastos
nas unidades orçamentárias que ensejassem
as condenações judiciais. O raciocínio é cor-
roborado pela análise histórica, ao se cons-
tatar que, por ocasião da promulgação da
Emenda Constitucional n� 30, de 2000, o
constituinte derivado acresceu o vocábulo
diretamente ao dispositivo mencionado.

Outros elementos, sem embargo, devem
ser trazidos à colação na avaliação em cur-
so. Certamente, o texto constitucional bus-
cou definir o Poder Judiciário como desti-
natário dos créditos orçamentários com vis-
tas a assegurar, tanto quanto possível, o
cumprimento final do objeto da prestação
jurisdicional – adimplemento da obrigação
de pagar quantia certa, a cargo da Fazenda
Pública.

Imagina-se que o adimplemento dos dé-
bitos judiciais estaria mais resguardado ao
se reservar etapas de seu processamento or-
çamentário e financeiro ao Poder Judiciá-
rio. Evitar-se-iam, assim, possíveis abusos
cometidos pelos órgãos executivos, que, pre-
tensamente, não teriam o mesmo interesse
no pagamento tempestivo dessas obriga-
ções. O procedimento garantiria, ao menos
no plano formal, a independência dos Po-
deres constituídos. Nesse contexto, a pró-
pria Constituição Federal conferiu prerro-
gativas para que o Judiciário possa gerir
com certo grau de autonomia seu orçamen-
to, o chamado poder de autogoverno.
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De se mencionar que a participação do
Poder Judiciário na gestão orçamentária dos
precatórios é marcante, em qualquer hipó-
tese. No caso dos precatórios, a derradeira
fase da execução da despesa, o pagamento,
corresponde à última etapa do processo de
execução contra a Fazenda Pública, momen-
to em que a Presidência do Tribunal dispo-
nibiliza ao juiz da causa, via depósito judi-
cial, o numerário suficiente para adimplir a
obrigação14. Fica claro, portanto, o interesse
institucional do Poder Judiciário em reunir,
sob sua alçada, os atos administrativos de
execução orçamentária necessários à con-
sumação do pagamento dos créditos oriun-
dos de suas decisões.

Ao se perquirir o verdadeiro mens legis
do excerto transcrito do §2� do art. 100 da
Constituição Federal, conclui-se que envol-
ve o estabelecimento de garantias mínimas,
no campo orçamentário, para o tempestivo
pagamento das dívidas judiciais. Trata-se
de buscar a materialização da efetividade
do processo judicial.

Nesse ponto, tem-se presente que é pos-
sível conciliar a busca por um modelo orça-
mentário mais adequado para o tratamento
dos débitos judiciais e o princípio da maxi-
mização da efetividade da jurisdição. Essa
conciliação passa pela extensão da regra
presente no art. 28 da Lei de Diretrizes Or-
çamentárias federal para 2003 (descentrali-
zação dos créditos orçamentários das uni-
dades orçamentárias que originam os débi-
tos para os tribunais que processam os fei-
tos), de modo a consignar os débitos judici-
ais na programação das entidades e dos ór-
gãos da Administração Direta. Tão logo
publicadas a lei orçamentária e as leis de
créditos adicionais, descentralizar-se-iam as
dotações para os pretórios, responsáveis por
efetuar a subseqüente execução orçamentá-
ria e financeira.

Não obstante possa-se argumentar que
esse mecanismo, a priori, colidiria com a in-
teligência literal do art. 100, §2�, da Consti-
tuição, uma interpretação teleológica permi-
te a adoção dessa nova sistemática, com ine-

quívocos ganhos para a sistemática orça-
mentária.

Há de se ter em mente que a sistemática
proposta não enseja maiores dificuldades
operacionais no que atine aos débitos alusi-
vos a precatórios. Sua efetivação exigirá a
identificação prévia dos órgãos devedores,
com suas respectivas dívidas liquidadas, já
por ocasião da elaboração da relação dos
débitos, encaminhada pelo Poder Judiciá-
rio ao órgão central de planejamento e orça-
mento do Poder Executivo para fins de in-
clusão no projeto de lei orçamentária anual.

Haveria, ainda, a necessidade da emis-
são de um número consideravelmente su-
perior de empenhos por parte dos órgãos
do Judiciário, caso os precatórios da Admi-
nistração Direta e os débitos de pequeno
valor fossem consignados inicialmente aos
próprios órgãos e entidades, eis que cada
empenho deve associar-se com a respectiva
unidade detentora do crédito orçamentário.

Quanto aos débitos de pequeno valor,
maiores cuidados são requeridos com a alo-
cação dos créditos nas unidades orçamen-
tárias que geraram as obrigações, em fun-
ção da imposição legal de um reduzido in-
terstício temporal para a efetivação do pa-
gamento. Tem-se presente, desde logo, que
isso não torna inviável a implementação da
proposta, bastando que o sistema de plane-
jamento e orçamento funcione a contento. A
dificuldade refere-se à diluição das dotações
entre programações de um largo número de
unidades orçamentárias, o que incrementa-
ria o risco de insuficiência orçamentária ao
longo do exercício. Vale destacar, ainda, que
os débitos judiciais de pequeno valor cons-
tituem verdadeiro risco fiscal, ex vi do dis-
posto no art. 4�, §3�, da Lei de Responsabili-
dade Fiscal15.

Essa dificuldade deve ser superada, já
que a proposta aproximaria a representa-
ção orçamentária da realidade administra-
tiva. Ficariam patentes as unidades da Ad-
ministração Pública que mais contribuem
para o expressivo volume das condenações
judiciais contra os entes públicos.
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Caso subsista hipótese de insuficiência
orçamentária, os mecanismos de retificação
orçamentária devem agir, no sentido de pro-
piciar, tempestivamente, a resposta devida,
mormente nesses casos de despesas com-
pulsórias por definição constitucional. É
importante salientar, de todo modo, que di-
ficuldades operacionais dos órgãos públi-
cos envolvidos com o sistema orçamentário
não podem servir de mote para obstruir o
cumprimento da ordem jurídica positivada.
Nessa linha, caso as providências necessá-
rias não sejam tomadas, o ordenamento ju-
rídico já prevê sanção pertinente, a decreta-
ção da medida de seqüestro de numerário.

5. Conclusões

O processo de execução por quantia cer-
ta contra a Fazenda Pública relaciona-se in-
timamente com a sistemática orçamentária,
a ponto de serem detectados seguidos des-
cumprimentos de ordens judiciais de paga-
mento sob alegação de insuficiência de re-
cursos.

A ordem jurídica tem evoluído no senti-
do de intentar conferir um grau de maior
coercitividade aos procedimentos de execu-
ção contra o Poder Público. É sintomática,
nesse sentido, a possibilidade de decreta-
ção da medida de seqüestro de numerário
dos entes devedores independentemente da
existência de dotação autorizada disponí-
vel, atendidos os requisitos previstos na le-
gislação.

No que se refere à alocação dos débitos
judiciais nas leis orçamentárias, propõe-se,
de lege ferenda, a alteração da sistemática da
classificação institucional do orçamento
público, de modo a consignar as dotações
orçamentárias relativas aos débitos judici-
ais nas unidades orçamentárias que origi-
naram as respectivas obrigações. Possível a
partir de uma interpretação teleológica do
Texto Constitucional, o modelo proposto
substituiria a simples alocação dos débitos
judiciais nos tribunais que processaram os
feitos, apresentando inúmeras vantagens

comparativas em termos de racionalidade
administrativa. A execução dessas despe-
sas seria mantida nos tribunais, via descen-
tralização dos créditos, assegurando-se o
desígnio constitucional.

Notas
1 Em que se incluem a União, os Estados, os

Municípios, o Distrito Federal, suas autarquias e
fundações públicas. O Supremo Tribunal Federal,
contudo, estendeu o privilégio da execução especi-
al à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos,
malgrado sua natureza jurídica de empresa públi-
ca e, por conseguinte, de direito privado (Cf. RE
220907/RO, Rel. Min. Carlos Velloso, julgamento
em 12/06/2001).

2 “Art. 100. Os bens públicos de uso comum do
povo e os de uso especial são inalienáveis, enquan-
to conservarem a sua qualificação, na forma que a
lei determinar.

Art. 101. Os bens públicos dominicais podem
ser alienados, observadas as exigências da lei.

Art. 102. Os bens públicos não estão sujeitos a
usucapião.

Art. 103. O uso comum dos bens públicos pode
ser gratuito ou retribuído, conforme for estabeleci-
do legalmente pela entidade a cuja administração
pertencerem.”

3 A mídia noticiou, já em setembro de 1999, que
o Estado do Rio de Janeiro enfrentava 100 pedidos
de intervenção motivados por “calote no pagamen-
to de precatórios”. Reportagem publicada em feve-
reiro de 2000 assinalava que o Estado do Rio não
efetuava o pagamento de precatórios desde 1996,
acumulando uma dívida de mais de R$ 500 mi-
lhões. Divulgou-se, ainda, que o Estado de São
Paulo tinha em março de 2000, nada menos que
2.700 pedidos de intervenção pela mesma razão.
Boa parte dos Municípios situa-se na mesma vala
comum. Em 2000, o Tribunal de Justiça do Estado
de São Paulo já havia decretado intervenção em 92
municípios daquela Unidade Federada, por des-
cumprimento de precatórios. Somente contra o
Município de São Paulo, havia 362 requisições de
intervenção. Por sua vez, Silva (1999, p. 208) infor-
ma que o Município de Duque de Caxias/RJ, no
ano de 1997, pagou apenas 4 dos 11 precatórios
requisitados no ano precedente. Já o Município de
Niterói, no mesmo Estado, não pagara precatório
algum desde 1993.

4 Haveria afronta a algumas cláusulas pétreas,
como o princípio da isonomia, haja vista que cre-
dores em igualdade de condições seriam tratados
distintamente, em função simplesmente da data
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